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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 4493/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651531,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELA COSTA DA SILVA, matrícula nº. 72.556-
4, Cuidadora, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4497/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221447772,
RESOLVE:
tArt. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO GONÇALVES FERNANDES FILHO, 
matrícula nº. 44.343-3, GNM, Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 28/11/2022 a 27/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 28 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 2364/2022-GS/SEMAD, DE 13 DE JULHO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20220900892,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ISABELLE NASCIMENTO SILVA, matrícula nº. 
46.228-4, GNM, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2019/2020, no período de 15/09/2022 a 15/10/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 15 de setembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por Incorreção, publicada no BOM de 30.07.2022 

PORTARIA Nº. 4488/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 
SEMTAS-20221192502, Ofício nº. 6460/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pela 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0918401-56.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 

Social - SEMTAS
72.324-9 INGRYD CINTYA A. M. SCIPIAO 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4486/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629579,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALANE CARVALHO DA SILVA, matrícula 
nº. 73.046-6, Orientadora Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
02/01/2023 a 16/01/2023 e de 08/05/2023 a 22/05/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4487/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221647020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GILIANA DA SILVA VALE CAVALCANTI 
DE MELO, matrícula nº. 60.311-2, Assistente Social, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 09/01/2023 a 28/01/2023 e de 23/02/2023 a 04/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4484/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221628971,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SCHEILLA RAMALHO BERNARDO, matrícula 
nº. 44.372-7, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 19/01/2023 à 17/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4480/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SMS-20221691932,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período
ELIZAMA BATISTA DA COSTA 05.511-5 2022/2023 02/01 À 31/01/2023
ANA MARIA GOMES ALVES 06.142-5 2020/2020 02/01 À 31/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 4475/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629536,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SAMIA GOMES MARTINS, matrícula 
nº. 72.375-2, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/01/2023 a 16/01/2023 e 26/06/2023 a 10/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4474/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEL-20221631646,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
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Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEL, conforme quadro abaixo: 
Nome Matrícula Exercício Período

FERNANDO ROBERTO MADRUGA DE SOUZA 26.164-5 2020/2021 02/01/2023 a 31/01/2023
GLAUCIONE JOSE GARCIA 35.882-7 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
HELDER JOSÉ COSTA DE LIMA 05.648-1 2018/2019 02/01/2023 a 31/01/2023
IVAN DA SILVA 26.129-7 2022/2023 02/01/2023 a 31/01/2023
JOSÉ JERONIMO DOS SANTOS 26.240-4 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
MARIA APARECIDA DA CRUZ CAMPOS 26.289-7 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
MIRIAN DA SILVA SILVESTRE 26.157-2 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
RUBEMAR FARIAS PASSOS 26.177-7 2018/2019 02/01/2023 a 31/01/2023
TÂNIA REJANE VIANA DE LIMA 26.259-5 2022/2023 02/01/2023 a 31/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4468/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20221568227,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALAN COSME ALVES FEITOSA PINHEIRO, 
matrícula nº. 44.842-7, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, referente ao exercício 2021/2022, no período de 15/12/2022 a 13/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 15 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4465/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMDES-20221662568,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MÁRIO ANDERSON DE MEDEIROS NUNES, 
matrícula nº. 45.201-7, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2019/2020, no período de 13/01/2023 à 11/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 13 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4466/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221646643,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ZIOMAR CARLOS BEZERRA COSTA, 
matrícula nº. 72.572-8, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 09/01/2023 a 23/01/2023 e 19/06/2023 a 03/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4463/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221577587,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LUCIANA KARLA MIRANDA LINS, 
matrícula nº. 72.328-2, Assistente Administrativo, Padrão B, Nível II, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 09/01/2023 a 27/01/2023 e 03/07/2023 a 13/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4461/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221648573,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MANUEL DO CARMO DOS SANTOS JÚNIOR, 
matrícula nº. 19.190-6, Guarda Municipal, NM-X, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2014/2015, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 4025/2022-GS/SEMAD, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221511632,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SHEYLA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA, 
matrícula nº. 72.486-4, Assistente Social, Classe 1, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021*, no período 
de 02/12/2022 a 16/12/2022 e 02/02/2023 a 16/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por Incorreção, publicada no BOM de 30.11.2022 

PORTARIA Nº. 4457/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629358,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JULIANA DOMENICA PEIXOTO 
MONTEIRO ROCHA, matrícula nº. 72.985-5, Orientadora Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4455/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221577331,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ELIZANE MARIA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.385-0, Pedagogo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 09/01/2023 
a 18/01/2023 e 16/10/2023 a 04/11/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com sus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4454/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629277,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROSANA MIREILLE BAROSA DA 
SILVA SOARES, matrícula nº. 72.541-9, Assistente Social, GASG, Padrão A, Nível I, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 11/01/2023 a 25/01/2023 e 10/07/2023 a 24/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 11 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4449/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221628548,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora FRANCISCA N DA SILVA NASCIMENTO, 
matrícula nº. 72.369-7, Orientadora Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 02/01/2023 a 21/01/2023 e 06/02/2023 a 15/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4448/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629021,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ÍTALO CALDAS CUNHA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 44.356-5, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4447/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629781,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALINE RIBEIRO COSTA, matrícula 
nº. 72.374-7, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 
a 04/02/2023 e 21/06/2023 a 30/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4446/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629625,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora GLENDA MARIA RODRIGUES DE LIMA 
LIRA, matrícula nº. 72.330-7, Educadora Social, Padrão B, Nível II, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 23/01/2023 a 06/02/2023 e 19/06/2023 a 03/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 3791/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221424420,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO MARCOS DA SILVA, matrícula nº. 72.529-
8, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020*, no período de 19/12/2022 a 17/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicada no DOM de 15/11/2022 

PORTARIA Nº. 4445/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo SEMUT-20221636176,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
RAIMUNDO DA COSTA SOUZA 31.853-1 2019/2020 02.01 a 31.01.2023 ( 1ºperíodo)
MARCÍLIO SILVA DE PONTES 09.499-4 2022/2023 01.02 A 02.03.2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 4442/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20221628785,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADLA GUEDES DANTAS, matrícula 
nº. 45.127-4, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, referente ao exercício 2019/2020, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4440/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e 
Processo n°. SEMTAS-20220284695, Ofício nº. 6420/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JG e 
de acordo com Sentença Judicial proferida pela 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Natal, através do Processo nº. 0913683-16.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 

- SEMTAS
72.322-5 RODRIGO VIEIRA DA COSTA 05%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4438/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, 
de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei 
complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo SEHARPE-20221150915, Ofício nº. 
6403/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 3ª Vara 
da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0919350-80.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Habitação, Regularização 

Fundiária e Projetos Estruturantes - SEHARPE
72.308-0 

DANIELLE LORRAINE ELIAS DE 
ARAÚJO B FIGUEIREDO 

05%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4437/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e 
Processo n°. SEMTAS-20221197776, Ofício nº. 6402/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR e 
de acordo com Sentença Judicial proferida pela 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Natal, através do Processo nº. 0913395-68.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
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Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - 

SEMTAS
72.330-0

MÔNICA JANAINA DA 
SILVA

05%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4435/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221628513,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA PAULA SILVA SOUZA, matrícula 
nº. 72.345-6, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
19/01/2023 a 02/02/2023 e de 24/05/2023 a 07/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4432/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. NATALPREV-20221662770,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE LEOBALDO DE MENDONÇA, 
matrícula nº. 100.821-7, GNS, Padrão A, Nível VII, lotado no Instituto de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 13/12/2022 a 11/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 13 de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4431/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221628599,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MILENA CRISTINA ROCHA DA COSTA, 
matrícula nº. 72.372-0, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 23/01/2023 a 11/02/2023 e 03/07/2023 a 12/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4430/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221545910,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO PAULO DE SOUSA FILHO, matrícula nº. 
12.352-8, Guarda Municipal, NM-XV, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no período de 07/12/2022 a 05/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 07 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4429/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221546819,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ELOISE LOPES SIQUEIRA, matrícula 
nº. 72.968-7, Psicóloga, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 21/12/2022 
a 30/12/2022 e 23/02/2023 a 14/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 21 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4428/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629250,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA LUISA DE ARAUJO LOURENÇO, 
matrícula nº. 72.388-8, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4427/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221628831,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PATRICK EDUARDO RODRIGUES 
DOMINGOS, matrícula nº. 72.385-3, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 12/01/2023 a 31/01/2023 e 17/02/2023 a 26/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4426/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221628750,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MERCIO DOUGLAS DE FREITAS, matrícula nº. 
72.592-2, Cuidador, Padrão B, Nível II, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4425/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221546800,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JUSSICLEIDE DA ROCHA LOPES, matrícula nº. 
72.384-4, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4424/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20221518955,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO MARIA DA SILVA, matrícula nº. 61.406-
8, GASG, Padrão B, Nível II, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
- SEMDES, referente ao exercício 2018/2019, no período de 03/11/2022 a 02/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4423/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEL-20221553645,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
secretaria Municipal de Esporte e lazer - SEL, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
CAETANO MAIA CARNEIRO 26.107-6 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
CLÓVIS GOMES DA COSTA FILHO 09.245-2 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 04.255-2 2019/2020 01/12/2022 a 30/12/2022
SILVANA DANTAS DE CARVALHO 09.399-8 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4422/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. Funcarte-20221596891,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora HELENILDA ARAUJO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 27.349-0, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes - 
FUNCARTE, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/12/2022 a 30/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4421/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221577676,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora PAULLENYSE ROBERTA DE MEDEIROS 
A SOUZA, matrícula nº. 72.331-9, Assistente Social, Classe 2, Padrão B, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 02/01/2023 a 19/01/2023 e 03/07/2023 a 14/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4420/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221546762,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NELICE EUFRAZIA DE JESUS, matrícula nº. 
72.720-5, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4418/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SMS-20221483574,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
KARLA JEANE SOUSA DA MATA 72.844-9 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
KATIANE DE SOUZA LIMA 35.067-2 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
KATIUCIA ROSELI SILVA DE CARVALHO 72.731-1 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
LANDOALDO DE MELO RODRIGUES 72.725-3 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
LARISSA GERMANO DA SILVA 72.730-7 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
LAURA MARIA CALDAS MATIAS 60.504-2 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
LEANDRA VIANA SANTIAGO BARBOSA 72.932-6 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
LEYDJANE DELMONDES BEZERRA BRANDÃO 61.590-1 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
LIDYANE NEVES MIRANDA 72.665-0 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
LILIANE MARIA FONSECA DE OLIVEIRA 72.849-4 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
LUCIA MARIA DE MEDEIROS BROWN 34.341-2 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
LUCILMA SANTOS DE OLIVEIRA 44.959-8 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
LUCYANA DA SILVA RAMALHO 72.672-6 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
LUIZ VIEIRA DA SILVA FILHO 42.761-6 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
MAGDA SILVA DOS SANTOS DANASCENO 63.691-6 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4417/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221577749,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HENRIQUE JOSE COCENTINO 
FERNANDO, matrícula nº. 72.341-5, Educador Social, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 09/01/2023 a 28/01/2023 e 02/05/2023 a 11/05/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4416/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221546843,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LIVIA NIARA OLIVEIRA LOPES, matrícula 
nº. 73.055-7, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/01/2023 a 16/01/2023 e 01/03/2023 a 15/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4407/2022-GS/SEMAD, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº.SEMSUR-20221570612,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ISABEL CRISTINA SANTOS DE AZEVEDO, matrícula 
nº. 61.053-4, Auxiliar de Campo, UNI-VI, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 05/12/2022 a 03/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 05 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4406/2022-GS/SEMAD, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20221559570,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
JHONNY MARTINS DA COSTA 61.083-6 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
JOSÉ BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO 05.674-0 2020/2021 02/01/2023 a 31/01/2023
JOSÉ EDSON D COSTA 07.907-3 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
JUCIE PINHEIRO DA SILVA 61.102-6 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
LÚCIA DE FATIMA ASSUNÇÃO 61.049-6 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
MAGNO DO NASCIMENTO LEAL 61.010-1 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
MÁRCIA DE CARVALHO NEVES 44.613-1 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
MARCOS LUIZ PEREIRA 05.564-6 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
ROSEMARIO CLAYTON BEZERRA 61.479-3 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
SUELI BEZERRA DE LACERDA 06.454-8 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
VANESSA DE BRITO ABRANTES 61.060-7 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4402/2022-GS/SEMAD, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. CGM-20221620229,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CÉLIA REGINA LOPES, matrícula nº. 
08.458-1, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Controladoria Geral do Município - CGM, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 12/12/2022 a 11/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
12 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4390/2022-GS/SEMAD, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e 
Processo n°. SEMTAS-20221115923, Ofício nº. 6346/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO, 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº. 0913687-53.2022.8.20.5001
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 72.502-5 SUZANA RIBEIRO BEZERRA 05%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4389/2022-GS/SEMAD, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20221559520,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ANA CLAUDIA GUIMARAES LEITAO DA SILVA 61.118-2 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
ANDERSON FRANKLIM SA NUNES 61.154-9 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
CARLOS SILVA VITORINO 61.075-5 2020/2021 16/01/2023 a 14/02/2023
DANILO MARQUES DA SILVA 61.088-7 2018/2019 16/01/2023 a 14/02/2023
DIEGO ALYSON SILVA COSTA 61.147-6 2019/2020 02/01/2023 a 31/02/2023
FÁBIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 61.089-5 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
FLAVIANA DOS SANTOS SILVA GOMES 61.077-1 2020/2021 16/01/2023 a 14/02/2023
FRANCISCO CANINDÉ COSTA 06.636-2 2021/2022 02/01/2023 a 31/02/2023
FRANCISCO CANINDE VIRGINIO DA SILVA 04.646-9 2020/2021 02/01/2023 a 31/02/2023
FRANCISCO COSTA DE OLIVEIRA 44.615-7 2020/2021 16/01/2023 a 14/02/2023
FRANKLIN ALVES COSTA 61.055-1 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
GERALDO ROMÃO DOS SANTOS 61.112-3 2021/2022 02/01/2023 a 31/02/2023
IATA ANDERSON DA ROCHA NEGREIROS 61.138-7 2016/2017 16/01/2023 a 14/02/2023
JAILSON FERNANDES D. DA SILVA 61.335-5 2021/2022 16/01/2023 a 14/02/2023
JOÃO MARIA ALVES FEITOSA 61.086-1 2019/2020 02/01/2023 a 31/02/2023
JOÃO MARIA SILVA DO NASCIMENTO 07.895-6 2019/2020 02/01/2023 a 31/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4388/2022-GS/SEMAD, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20221636702,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JULIANA CRISTINA DA SILVA ARAÚJO CÂMARA, 
matrícula nº. 46.272-1, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, referente ao exercício 2021/2022, no período de 26/12/2022 a 24/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 26 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4387/2022-GS/SEMAD, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221662584,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTÔNIO DE VASCONCELOS LISBOA 
NETO, matrícula nº. 07.924-3, GASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, no período 
de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4386/2022-GS/SEMAD, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20221665567,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CASSIA BULHOES DE SOUZA, matrícula 
nº. 13.007-9, Procurador, Padrão A, Nível I, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 a 02/03/2023(1º e 2º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4385/2022-GS/SEMAD, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20221648107,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANANIAS MAFALDO NETO, matrícula 
nº. 09.291-6, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4378/2022-GS/SEMAD, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20221660220,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTÔNIO ANSELMO NETO, matrícula nº. 
00.195-3, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
- STTU, referente ao exercício 2021/2021, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4377/2022-GS/SEMAD, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20221635749,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIRA, 
matrícula nº. 08.698-3, Assessor Jurídico, AS1-1, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD, referente ao exercício 2019/2020, no período de 09/01/2023 a 
07/02/2023 e 08/02/2023 a 09/03/2023(1º e 2º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4376/2022-GS/SEMAD, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20221449643,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA DE FATIMA AZEVEDO DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 09.544-3, GNM, Padrão A, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SME, referente ao exercício 2018/2019, no período de 11/07/2022 a 09/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 11 de julho de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4375/2022-GS/SEMAD, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20221356491,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILBERTO FERREIRA DA SILVA, matrícula 
nº. 02.401-5, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 06/10/2022 a 04/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 06 de outubro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4374/2022-GS/SEMAD, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20221371849,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ CARLOS DE SENA, matrícula nº. 
06.513-7, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 04/07/2022 a 02/08/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 04 de julho de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4364/2022-GS/SEMAD, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221600910,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA JANINE SALUSTINO, matrícula nº. 
42.833-7, GNS, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 16/01/2023 a 
30/01/2023 e de 19/06/2023 a 03/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4358/2022-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221600503,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ASSUSCENA LAYANNE VARELA DE 
LIMA RODRIGUES, matrícula nº. 72.357-0, Assistente Administrativa, GNM, Padrão A, Nível 
I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4357/2022-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20221614822,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor IGOR DANIEL COUTO DE MELO, matrícula nº. 73.247-
2, Terapeuta Ocupacional, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 26/12/2022 a 24/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4353/2022-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221615861,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TALITA CARLOS MAIA AMORIM, 
matrícula nº. 45.985-2, Assistente Social, Classe II, Padrão C, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, nos períodos 
de 02/12/2022 a 16/12/2022 e de 23/01/2023 a 06/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4304/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221572950,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO FERNADES DA SILVA, 
matrícula nº. 73.317-0, Assistente Social, Classe A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 02/01/2023 à 16/01/2023 e de 03/07/2023 à 17/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4281/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221577293,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ARIANE PINHEIRO DOS SANTOS, 
matrícula nº. 73.247-1, Assistente Social, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 09/01/2023 21/01/2023 e de 16/10/2023 à 01/11/203.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4216/2022-GS/SEMAD, DE 06 DDE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20221536961,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor WALMIKI BERNARDINO DE LIMA, 
matrícula nº. 09.839-6, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao exercício 2020/2021, no período de 14/11 à 13/12-/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 14 de novembro de 2022
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4130/2022-GS/SEMAD, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo 
n°. SEMAD-20220592780, Ofício nº. 5893/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0910562-77.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 49.911-2 FRANCISCA DORIELA FELIX 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4080/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221524408,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA CLÁUDIA RIBEIRO DO 
NASCIMENTO DAS VIRGENS, matrícula nº. 46.260-8, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 16/11/2022 a 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 16 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4075/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SMS-20221478236,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
JOÃO MARIA SOUZA DOS SANTOS 34.947-0 2019/2020 01/12/2022 a 30/12/2022
JOÃO MARIA TAVARES SOARES 41.982-6 2019/2020 01/12/2022 a 30/12/2022
JORGE IVAN AMANCIO OLIVEIRA 34.950-0 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
JOSÉ EDMILSON DE LIMA 13.708-1 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
JOSÉ FERNANDES 68.550-0 2019/2020 01/12/2022 a 30/12/2022
JOSÉ RONALDO DA SILVA 13.706-5 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
JOSEILSON GOMES DE FARIAS 12.045-6 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
JULIA MONTEIRO SCHENKEL 72.720-3 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
JULIANA MAIRA ALVES AMARAL DE MEDEIROS 72.724-2 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
JUNIOR DA SILVA FERNANDES 01.091-0 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
KLEYTON MANOEL ZACARIAS 72.531-1 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
LAURINO DE VASCONCELOS ROSADO MAIA 36.768-1 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
LENILZA PAULA DE QUEIROZ 40.898-1 2019/2020 01/12/2022 a 30/12/2022
LIDIANE MARIA DE ARAUJO 72.748-1 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
LIGIANNE REVOREDO BEZERRA CUNHA LIMA 42.697-1 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 4070/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221511624,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTÔNIO ODAMIR DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 42.856-6, GNM, Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
23/12/2022 a 06/01/2023 e 14/02/2023 a 28/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4054/2022-GS/SEMAD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20221506310,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
FRANCISCO SALES BEZERRA DE OLIVEIRA 12.283-1 2017/2018 14/12/2022 a 12/01/2023
JANE CLEIDE ALMEIDA DE OLIVEIRA 12.319-6 2017/2018 14/12/2022 a 12/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 
de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4038/2022-GS/SEMAD, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SMS-20221478147,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período
GILMARA CARVALHO DA ROCHA 34.543-1 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
GISELE DIAS DANTAS 72.743-6 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
GISELIA DA SILVA OLIVEIRA 11.345-0 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
HELANE DE FATIMA G. ASSIS CARDOSO 12.947-0 2018/2019 01/12/2022 a 30/12/2022
HUDSON DA ROCHA 34.308-1 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
HUGO DIOGENES SOUZA BEZERRA 49.704-5 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
INACIA PERRERA NASCIMENTO 35.009-5 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
IRANILDA SATURNO DA SILVA 35.039-7 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
IVANDRO GOMES DA SILVA 13.703-1 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA 14.227-1 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
JAIRA DA SILVA RODRIGUES 35.035-4 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
JALISON GONCALVES LOPES 72.704-2 2020/2021 01/12/2022 a 30/12/2022
JOÃO DE DEUS CANDIDO DO NASCIMENTO 13.719-7 2018/2019 01/12/2022 a 30/12/2022
JOÂO MARIA DIONÍSIO SOARES 13.715-4 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022
JOAO MARIA GOMES 22.605-0 2021/2022 01/12/2022 a 30/12/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 3986/2022-GS/SEMAD, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20221236160,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CRISTINA AUGUSTA DANTAS CAVALCANTE, 
matrícula nº. 13.417-1, GASG, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2020/2021, no período de 22/11/2022 a 21/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 22 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3970/2022-GS/SEMAD, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20221491712,
RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANTONINA PINHEIRO DA COSTA, 
matrícula nº. 07.093-9, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 07/11/2022 a 06/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 07 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3786/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. ARSBAN-20221379254,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora EMILIA MARGARETH DE MELO SILVA, 
matrícula nº. 65.008-0, Sanitarista, Padrão A, Nível II, lotada na Agência Reguladora de 
Serviços de Saneamento Básico do Município do Natal - ARSBAN, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 22/11/2022 a 21/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 22 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3690/2022-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, processo nº. SEMDES-20221273502,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
JAILSON MENDONÇA DO VALE, matrícula nº. 13.818-5, Guarda Municipal, NM-XIV, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 
2015/2016,concedida através da Portaria n°. 3538/2022-GS/SEMAD, de 18 de outubro de 
2022, publicada no dia 30 de outubro de 2022 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 13 de outubro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 3549/2022-GS/SEMAD, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221327017,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HUMBERTO FERREIRA PINHEIRO, 
matrícula nº. 42.834-5, Pedagogo, Padrão A, Nível IV, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
24/11/2022 a 13/12/2022 e de 31/08/2023 a 09/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 
de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4561/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMURB-20221649928,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ LUCENA ALVES DE SOUTO, 
matrícula nº. 38.757-6, FMN, Padrão A, Nível IV, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
01/02/2023 à 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4547/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221613940,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LAIANA DE QUEIROZ PEREIRA, 
matrícula nº. 72.344-2, Assistente Social, Classe II, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período 
de 02/01/2023 a 21/01/2023 e de 29/05/2023 a 07/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4554/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221613648,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA PEREIRA MACIEL ARAÚJO, 
matrícula nº. 72.367-2, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/01/2023 a 16/01/2023 e de 17/07/2023 a 31/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4553/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221602271,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, 
matrícula nº. 68.371-0, Pedagogo, Padrão A, Nível II, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
16/01/2023 a 30/01/2023 e de 19/06/2023 a 03/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4552/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221649219,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MIRNA GOMES BARRETO MANSO DE 
MENEZES, matrícula nº. 72.315-9, Assistente Social, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, nos períodos de 09/01/2023 a 18/01/2023 e de 28/06/2023 a 17/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4551/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221650675,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora EDNA LIMA DA COSTA, matrícula nº. 44.876-1, 
Assistente Administrativo, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4550/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221591407,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VERÔNICA FELICIANO DA SILVA, 
matrícula nº. 44.884-2, Assistente Administrativo, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, nos períodos de 09/01/2023 a 20/01/2023 e de 16/10/2023 a 02/11/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4530/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221583862,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SUELY DE SOUZA PEREIRA, matrícula 
nº. 72.544-6, Cuidadora, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
02/01/2023 a 16/01/2023 e de 17/07/2023 a 31/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4528/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221590311,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora RUTH VIEIRA DA COSTA, matrícula nº. 72.544-
9, Assistente Social, GNS, Classe A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4543/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221648654,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLÁVIO VIEIRA DA SILVA, matrícula nº. 
11.265-8, Guarda Municipal, NM-XV, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2013/2014, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4542/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651582,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO ANDERSON PINHEIRO 
DA SILVA, matrícula nº. 72.386-6, Cuidador, GMN, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 18/01/2023 a 16/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com feitos a partir de 18 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4541/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221591733,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SAMMYR PHILLIPE SANTOS DE SOUSA, 
matrícula nº. 73.225-9, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4525/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221590753,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ADRIANA SANTOS DA SILVA, matrícula 
nº. 72.377-7, Cuidadora, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
11/01/2023 a 30/01/2023 e de 19/06 a 28/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 11 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4524/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221584532,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ROSIANE MARIA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.338-9, Cuidadora, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
04/01/2023 a 13/01/2023 e de 09/02/2023 a 28/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4523/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221586829,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SUZANI GABRIELLI DE LIMA E SOUSA, 
matrícula nº. 72.318-0, Psicóloga, GNS, Classe A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, nos períodos de 
02/01/2023 a 13/01/2023 e de 26/06/2023 a 13/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4522/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221591270,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora AMALIA SILVA DIAS MELO, matrícula nº. 42.835-
3, Pedagoga, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 11/01/2023 a 09/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 11 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4539/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651167,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora AMALIA HELENA NOBRE ALEIXO, 
matrícula nº. 73.174-6, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, nos períodos de 
09/01/2023 a 18/01/2023 e de 07/08/2023 a 26/08/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4537/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. CGM-20221600589,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDUARDO HENRIQUE J DE O LINS, 
matrícula nº. 43.010-2, GNS, Padrão A, Nível IV, lotado na Controladoria Geral do Município 
- CGM, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 16/01/2023 e 
23/02/2023 a 09/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4536/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221602115,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora TARCILA NUNES MACIEL SILVA GURGEL 
, matrícula nº. 72.309-4, Psicóloga, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4521/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221590737,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora TATHIANE RODRIGUES DE LIMA, 
matrícula nº. 72.538-7, Pedagoga, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, nos períodos de 
09/01/2023 a 26/01/2023 e de 12/06/2023 a 23/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4535/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA CLEIDE FERREIRA DE SOUZA, 
matrícula nº. 72.967-3, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 09/01/2023 a 18/01/2023 e 03/07/2023 a 22/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4533/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221610568,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora FLÁVIA JANINY OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 38.753-3, Auxiliar Fiscal Ambiental, Padrão B, Nível II, lotada na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4534/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651892,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora AMANDA LARYSSE SOUSA DE LIMA, matrícula 
nº. 72.343-3, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/02/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4520/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221628920,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LEONICE SOUSA E SILVA, matrícula nº. 
72.385-1, Assistente Administrativo, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, nos períodos 
de 23/01/2023 a 10/02/2023 e de 31/07/2023 a 10/08/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4531/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651752,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FILIPE GASPAR GOMES, matrícula nº. 
72.985-3, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
23/01/2023 a 06/02/2023 e de 12/06/2023 a 26/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 3619/2022-GS/SEMAD, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221326967,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora RAÍSSA EMANUELLE PEREIRA, 
matrícula nº. 73.180-9, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023*, no período de 
16/11/2022 a 30/11/2022 e 16/01/2023 a 30/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito  a partir de 16 
de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por Incorreção, no BOM de 30.10.2022 
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PORTARIA Nº. 4519/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221648514,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ MARQUES DA SILVA, matrícula nº. 
26.146-7, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4514/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221578036,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GILVAN FREIRES DE ARAUJO, matrícula nº. 
44.360-3, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4492/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651876,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CAMILA PAULA DIAS DE PAIVA 
CAVALCANTE, matrícula nº. 72.967-1, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, nos períodos de 20/01/2023 a 08/02/2023 e de 01/08/2023 a 10/08/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 20 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4512/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221584087,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALEXANDRA SILVA DE LIMA, matrícula 
nº. 72.384-6, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/01/2023 a 16/01/2023 e 03/07/2023 a 17/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4510/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221591687,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora HERIKA PATRICYA SANTOS FERREIRA, 
matrícula nº. 72.320-7, Cuidadora, Padrão A, Nível II, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
09/01/2023 a 23/01/2023 e 03/07/2023 a 17/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4509/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221581100,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ LEOPOLDINO DE ARAÚJO, 
matrícula nº. 45.132-1, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, no período 
de 02/12/2022 a 31/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4508/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221583811,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SELMA MARIA BARBOSA DE OLIEVIRA, 
matrícula nº. 72.337-2, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4507/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221577323,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JUCIANE PATRICIO DA SILVA, matrícula 
nº. 72.911-9, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4505/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221658579,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora KASSANDRA CAVALCANTI GOUVEIA DE 
MORAIS, matrícula nº. 46.204-7, Guarda Municipal, NM-VII, lotada na Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2018/2019, no 
período de 20/02/2023 a 21/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 20 de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4504/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221577250,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CARMEM DANIELLA SPINOLA DA HORA 
, matrícula nº. 73.230-6, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 09/01/2023 a 28/01/2023 e 03/07/2023 a 12/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4503/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629188,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora WALQUIRIA BRAZ DE LIMA, matrícula nº. 
44.371-9, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4502/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221634823,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALFREDO GALVAO DA SILVA JUNIOR, 
matrícula nº. 44.986-5, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, no período 
de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4501/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629366,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JANE SOARES SATURNINO DE LIMA, 
matrícula nº. 72.566-7, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 17/01/2023 a 31/01/2023 e 27/02/2023 a 13/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 17 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4500/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629463,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NEYLANE SANTOS DE MENEZES, 
matrícula nº. 72.917-8, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 10/01/2023 a 24/01/2023 e 15/05/2023 a 29/05/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 10 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4499/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221563381,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JEAN SANTOS DE SOUZA, matrícula nº. 13.826-
6, Guarda Municipal, NM-XIV, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
- SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no período de 14/12/2022 a 12/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 14 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4498/2022-GS/SEMAD, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629838,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora IRIS SOARES DA CRUZ FRANCA, 
matrícula nº. 72.383-6, Pedagoga, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
16/01/2023 a 30/01/2023 e 19/06/2023 a 03/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4490/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221646910,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VANNESSA GREIZY FERNANDES 
DA COSTA SILVA, matrícula nº. 72.321-1, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2022/2023, nos períodos de 09/01/2023 a 18/01/2023 e de 27/02/2023 a 18/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4482/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221577382,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SERGIVAN AZEVEDO DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 44.362-0, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
09/01/2023 à 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4481/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20221657220,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JAIANA TERESA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 
nº. 07.319-9, GNM, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2023 à 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4479/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221628866,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SOPHIA DE SOUZA MACÊDO MATA, matrícula nº. 
72.343-7, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4473/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221646538,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora IULLYANA ALMEIDA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.912-4, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
09/01/2023 a 26/01/2023 e 06/02/2023 a 17/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4469/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SETUR-20221476128,
CONSIDERANDO que na época não houve a devida portaria de concessão de férias, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CARLA COSME DE SOUZA, matrícula 
nº. 08.089-6, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Turismo - SETUR, 
referente ao exercício 2017/2018, no período de 08/01/2018 à 06/02/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 08 de janeiro de 2018.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4464/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629048,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora FERNANDA HAIZA MEDEIROS DA SILVA, 
matrícula nº. 72.306-6, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 09/01/2023 a 28/01/2023 e 19/06/2023 a 28/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4462/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629862,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LIEGE SILVA DE MORAIS SILVEIRA, matrícula 
nº. 42.855-8, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 23/01/2023 a 21/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4456/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20221634882,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA AUXILIADORA GOMES CORDEIRO, 
matrícula nº. 61.111-5, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 20220/2021, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4452/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629730,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LAURA EDUARDO DE AZEVEDO MOURA 
GOMES, matrícula nº. 72.967-6, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4451/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629595,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora TAYANE VIEIRA BARROS LOPES, 
matrícula nº. 72.367-8, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 02/01/2023 a 21/01/2023 e 03/07/2023 a 12/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4407/2022-GS/SEMAD, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº.SEMSUR-20221570612,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ISABEL CRISTINA SANTOS DE AZEVEDO, 
matrícula nº. 61.053-4, Auxiliar de Campo, UNI-VI, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2020/2021, no período de 05/12/2022 a 03/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 05 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4576/2022-GS/SEMAD, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221612900,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MOACYR MEDEIROS, matrícula nº. 07.932-
4, GASG, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2004/2005, no período de 02/01/2023 à 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4575/2022-GS/SEMAD, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221713880,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ELEOMARCOS AUGUSTO DOS SANTOS, 
matrícula nº. 00.256-9, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 à 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4560/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221650888,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DANIELE DE SOUZA PAULINO, 
matrícula nº. 72.343-2, Psicologa, Classe 2, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
09/01/2023 a 23/01/2023 e de 17/07/2023 a 31/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4559/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221620598,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALEXANDRE CAVALCANTI DA NOBREGA, 
matrícula nº. 46.853-3, Guarda Municipal, AGT-NM-VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2015/2016, no período 
de 19/12/2022 a 17/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 19 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4558/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221666792,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SIMONE REGINA PEREIRA ARAÚJO, 
matrícula nº. 19.188-4, Guarda Municipal, AGT-NM-X, lotada na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2019/2020, no período 
de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4564/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. NATALPREV-20221662436,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIETE MOREIRA DE VASCONCELOS, 
matrícula nº. 104.381-8, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada no Instituto de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4557/2022-GS/SEMAD, DE 23 DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221669147,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RODRIGO VIEIRA DA COSTA, matrícula 
nº. 72.322-5, Psicólogo, GNS, Classe A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 23/01/2023 
a 11/02/2023 e de 12/06/2023 a 21/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4556/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651787,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora BRUNIELE VIEIRA DE MELO, matrícula nº. 72.335-
1, Assistente Social, GNS, Classe A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 20/01/2023 a 18/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 20 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4555/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221671265,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora GLENDA MIRELLA MEDEIROS CAMPOS, 
matrícula nº. 72.916-5, Assistente Administrativo, GNM, Padrão A, Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, nos períodos de 30/01/2023 a 17/02/2023 e de 10/04/2023 a 20/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 30 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4563/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e 
Processo n°. SEMTAS-20220163995, Ofício nº. 6021/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-GF 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº. 0859739-02.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS

60.965-0 KARISIA LARICE BEZERRA FRANCO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4548/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221651850,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PRISCILLA VASCONCELOS DE FARIAS, matrícula nº. 
72.985-1, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 18/01/2023 a 16/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4485/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6399/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0807232-64.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.854-1 JOSIMAR PACHECO DA SILVA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 4478/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 
6423/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-TT, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 
2ª Turma Recursal Temporária, através do Processo nº. 0833783-52.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 44.504-5 THATIANE CRISTINA GOMES DO NASCIMENTO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4450/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 6409/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0855170-55.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 72.067-6 FELIPE OLIVEIRA RODRIGUES 5%
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 72.086-5 DAMIAO DA COSTA FREIRE 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4383/2022-GS/SEMAD, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 201, Ofício nº. 6314/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0845992-82.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

- SEMSUR
44.664-5 SEVERINO CARLOS DOS SANTOS LEÃO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4380/2022-GS/SEMAD, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6311/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0897457-33.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

- SEMSUR
04.646-9

FRANCISCO CANINDE VIRGINIO 
DA SILVA

40%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4379/2022-GS/SEMAD, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6306/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0822932-80.2022.8.20.5001,
RESOLVE:

Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 

- SEMTAS
72.369-6 DIANA BRITO DE ANDRADE 05%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4453/2022-GS/SEMAD, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221629110,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ELIANE NUNES REIS, matrícula nº. 
72.561-5, Assistente Social, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 
a 30/01/2023 e 07/08/2023 a 21/08/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4438/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo 
SEHARPE-20221150915, Ofício nº. 6403/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pela 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0919350-80.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Habitação, 
Regularização Fundiária e Projetos 

Estruturantes - SEHARPE
72.308-0

DANIELLE LORRAINE ELIAS DE 
ARAÚJO B FIGUEIREDO

05%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4427/2022-GS/SEMAD, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221628831,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PATRICK EDUARDO RODRIGUES 
DOMINGOS, matrícula nº. 72.385-3, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 12/01/2023 a 31/01/2023 e 17/02/2023 a 26/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3786/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. ARSBAN-20221379254,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora EMILIA MARGARETH DE MELO SILVA, 
matrícula nº. 65.008-0, Sanitarista, Padrão A, Nível II, lotada na Agência Reguladora de 
Serviços de Saneamento Básico do Município do Natal - ARSBAN, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 22/11/2022 a 21/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 22 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE  ESPORTE E LAZER
PORTARIA N° 067/2022-NATAL/RN, 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
foram conferidas pelas Leis Complementares nºs. 141 e 142, de 28 de agosto de 2014 e 
com base no Decreto nº Nº 11.301, de 07 de julho de 2017, publicado no Diário Oficial do 
Município de 10 de julho de 2017,
RESOLVE: 
Atribuir a Sra. Jodia Ferreira Santos de Melo Menezes, matrícula nº. 72.424-9, Secretária 
Municipal de Esporte e Lazer, 04 (quatro) diárias, para cobrir despesas de viagem, para a 
cidade de Brasília/DF, no período de 25 a 28 de dezembro, do corrente ano, no valor unitário de 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), mais um Auxílio de Deslocamento no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais), perfazendo o total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), com 
a finalidade de acompanhando o Prefeito, realizar visitas a Ministérios, para tratar de assuntos 
referentes a Convênios e Contratos de Repasse, firmados com o Município, de interesse da SEL.
Dê-se Ciência ao interessado.
Publique-se no Boletim interno e cumpra-se
MARIA NINA SALUSTINO DE FARIA
Secretária Adjunta de Esporte e Lazer

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 086/2022 - GS/SEMPLA,NATAL, 23 DE DEZEMBRO DE 2022.
A Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir a Sra. JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA, matrícula nº 71.257-4, Secretária Municipal 
de Planejamento, diárias e auxílio deslocamento, nos termos do Decreto n.º 11.301, de 7 de julho 
de 2017 (DOM de 10/07/2017), conforme valores e quantitativos descritos na tabela abaixo, 
no intuito de viabilizar deslocamento para participar de reuniões administrativas na cidade de 
Brasília/DF, acompanhando o Excelentíssimo Senhor Prefeito, Álvaro Costa Dias, ocasião em que 
serão tratados assuntos de interesse do Município, no período de 25 a 29/12/2022.
CIDADE/DESTINO PERÍODO VALOR DESLOCAMENTO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUBTOTAL R$

Brasília/DF 25 a 29/12/2022 200,00 4,5 600,00 R$  2.900,00
TOTAL R$ 2.900,00

CAROLINA MARIA DA SILVA BARBOSA MARTINS
Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal

PORTARIA Nº 084/2022 - GS/SEMPLA,NATAL, 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
A Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir a Sra. JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA, matrícula nº 71.257-4, Secretária Municipal 
de Planejamento, diárias e auxílio deslocamento, nos termos do Decreto n.º 11.301, de 7 de julho 
de 2017 (DOM de 10/07/2017), conforme valores e quantitativos descritos na tabela abaixo, 
no intuito de viabilizar deslocamento para participar de reuniões administrativas na cidade de 
Brasília/DF, acompanhando o Excelentíssimo Senhor Prefeito, Álvaro Costa Dias, ocasião em que 
serão tratados assuntos de interesse do Município, no período de 13 a 16/12/2022.

CIDADE/DESTINO PERÍODO VALOR DESLOCAMENTO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUBTOTAL R$
Brasília/DF 13 a 16/12/2022 200,00 3,5 600,00 R$  2.300,00

TOTAL R$ 2.300,00
CAROLINA MARIA DA SILVA BARBOSA MARTINS
Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal

PORTARIA Nº 085/2022 - GS/SEMPLA,NATAL, 20 DE DEZEMBRO DE 2022.
A Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir a Sra. JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA, matrícula nº 71.257-4, Secretária Municipal 
de Planejamento, diárias e auxílio deslocamento, nos termos do Decreto n.º 11.301, de 7 de julho 
de 2017 (DOM de 10/07/2017), conforme valores e quantitativos descritos na tabela abaixo, no 
intuito de viabilizar deslocamento para participar de reuniões administrativas na cidade de Brasília/
DF, acompanhando o Excelentíssimo Senhor Prefeito, Álvaro Costa Dias, ocasião em que serão 
tratados assuntos de interesse do Município, no período de 13 a 16/12/2022.

CIDADE/DESTINO PERÍODO VALOR DESLOCAMENTO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUBTOTAL R$
Brasília/DF 20 a 23/12/2022 200,00 3,5 600,00 R$  2.300,00

TOTAL R$ 2.300,00
CAROLINA MARIA DA SILVA BARBOSA MARTINS
Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PROJETOS ESTRUTURANTES
PORTARIA 030/2022 – GS/SEHARPE, NATAL, 13 DE DEZEMBRO  DE 2022.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE HABITAÇÃO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PROJETOS 
ESTRUTURANTES - SEHARPE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto 
Municipal nº. 7.581 de 11 de março de 2005.
RESOLVE:
Art.1º Destacar 2 (duas) diárias no valor de R$600,00 (seiscentos  Reais) cada uma, mais o valor de R$ 
200,00 (duzentos Reais) como auxílio de deslocamento, totalizando R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos 
Reais), para despesas com alimentação e hospedagem, em favor da  Sra.  Shirley de Menezes B. Cavalcanti 
Lago,  matrícula nº 72.985-8  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E 
PROJETOS ESTRUTURANTES – SEHARPE, para assessorar o Excelentíssimo Senhor Prefeito Álvaro Dias em 
reuniões a se realizarem em Brasília- DF, com ida  13/12/2022 e retorno dia 15/12/2022.
ANA CLARA MEDEIROS DOS SANTOS
Secretário Adjunta de Habitação, Regularização,Fundiária e Projetos Estruturantes

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL
EXTRATO DA PORTARIA Nº 17/2022-GP, NATAL, 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
O PRESIDENTE EM SUBSTITUIÇÃO DO NATALPREV, designado como Presidente em substituição por 
meio da Portaria nº 532/2021-A.P, DE 11 DE MARÇO DE 2020 no uso das suas atribuições legais.
RESOLVE: Destacar três diárias e meia (3,5), no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) referentes às despesas com hospedagem e alimentação e R$200,00 (duzentos reais) 
referentes a transporte, perfazendo o valor total de R$ 1.075,00 (mil e setenta e cinco reais) em favor 
do servidor IGOR THIERRY SILVA DONATO – CPF 104.040.984-95  – Chefe do Setor de Contabilidade,  
referente à viagem à cidade de Salvador/BA, para participação no 78º Forum Nacional de Secretarias 
Municipais de Administração das Capitais durante os dias 12 e 13 de dezembro do corrente ano.
FELIPE BRUNO DANTAS DE MACEDO
PRESIDENTE NATALPREV EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

BOM NA INTERNET
Acesse: 

www.natal.rn.gov.br/
portal do servidor
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